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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL DE SANTA MARIA 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA DE LÍNGUA INGLESA 

 

EDITAL 12/2021 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

 

 
O Colégio Técnico Industrial (CTISM), por meio do projeto O PERIGO DA HISTÓRIA 

ÚNICA: LER, REFLETIR E (RE)CONTAR OUTRAS HISTÓRIAS PARA APRENDER INGLÊS 

SOB UMA PERSPECTIVA CRÍTICA1, nº 055328, torna pública a abertura de inscrições para 

seleção de alunos do curso superior em Letras da UFSM para Bolsa de Assistência Estudantil, 

conforme Resolução 01/2013-UFSM e Regulamento de Bolsas do CTISM. 

 

1. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO 

Lançamento Chamada Pública 08/04/2021 

Inscrição dos candidatos 08/04/2021 a 12/04/2021 (até meio-

dia de 12/04) 

Avaliação dos candidatos 12/04/21 (a partir das 14h) e 

13/04/21 

Divulgação resultado preliminar 13/04/2021 

Período de Recursos contra resultado 

Preliminar 

13/04/2021  

Análise Recursos 14/04/2021 

Divulgação do Resultado Final 14/04/2021 

 

 
1 Acesso no Portal de Projetos da UFSM 
(https://portal.ufsm.br/projetos/publico/projetos/view.html?idProjeto=67714) 

https://portal.ufsm.br/projetos/publico/projetos/view.html?idProjeto=67714
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2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 Período: 08/04/2021 até meio-dia de 12/04/2021 

2.2 Exclusivamente pelo email raquel@ctism.ufsm.br, com o assunto “Seleção bolsista”. 

2.3 Documentos Obrigatórios: 1) Comprovante de matrícula no curso de Letras Inglês da 

UFSM, 2) Histórico escolar simplificado, 3) Breve justificativa, em língua inglesa, para atuar 

como bolsista do projeto. 

2.4.1. A não apresentação de um ou mais documentos obrigatórios resultará na eliminação 

do candidato. 

3. DO PROCESSO SELETIVO 

3.1 A seleção será realizada conforme segue:  

3.1.1 Entrevista individual realizada no dia 12/04/2021, sendo o horário de cada entrevista 

enviado por email aos candidatos inscritos. As entrevistas serão realizadas por meio da 

plataforma Google Meet, cujo link será enviado por email aos candidatos inscritos. Nesta 

entrevista, serão avaliados seu conhecimento em língua inglesa, seus interesses de estudo e 

experiências com o ensino de línguas. 

Pontuação máxima: 9,0 

3.1.2. Análise do histórico escolar e do texto de justificativa para integrar o projeto. 

Pontuação máxima: 1,0 

3.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota final igual ou superior a 7,0, 

respeitando o limite máximo de 10,0. Os demais candidatos serão considerados reprovados. 

3.1.4 Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente das notas finais 

obtidas. 

3.2 A seleção será válida para o período de 15/04/2021 a 31/12/2021  

4. DA BOLSA E DAS ATIVIDADES DO BOLSISTA 

A bolsa, cujo valor será de R$ 440,00 reais mensais para 20 horas semanais, terá duração 

de nove meses, a partir de 15/04/2021. 

 

mailto:raquel@ctism.ufsm.br
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Vaga

s 

Nº Projeto 

SIE 
Nome Projeto SIE 

Área de 

atuação 

Período da 

Bolsa 

01 055328 

O PERIGO DA HISTÓRIA 

ÚNICA: LER, REFLETIR E 

(RE)CONTAR OUTRAS 

HISTÓRIAS PARA APRENDER 

INGLÊS SOB UMA 

PERSPECTIVA CRÍTICA 

Ensino e 

aprendizagem 

de Língua 

Inglesa 

15/04/21 a 

31/12/21 

 

4.1. Atividades do bolsista: 

1. Pesquisar, selecionar e adaptar textos autênticos em língua inglesa, escritos e orais, 

relacionados a temas contemporâneos de relevância social voltados à formação da 

cidadania crítica e reflexiva a fim de produzir atividades didáticas.  

2. Organizar e ofertar oficinas e/ou aulas de reforço a estudantes que desejem e/ou 

necessitem de mais práticas de uso da língua inglesa.  

3. Auxiliar na revisão, correção e orientação do processo de produção oral e de 

reescrita dos textos dos estudantes.  

4. Auxiliar na produção de um e-book que contenha as produções escritas dos 

estudantes. 

5. Pesquisar diferentes ferramentas digitais que melhor se adequem ao contexto de 

aprendizagem de inglês a fim de que essas auxiliem os estudantes na consulta de 

palavras, termos e expressões, pronúncia, e adequação gramatical. 

6. Compilar as ferramentas digitais pesquisadas e produzir, sob a orientação da 

coordenadora do projeto, um pequeno tutorial sobre suas funcionalidades e usos.  

7. Apresentar os resultados do projeto em eventos sobre educação e ensino de línguas, 

bem como na Jornada Acadêmica Integrada da UFSM. 

8. Produzir, sob orientação da professora coordenadora do projeto, relato(s) sobre as 

ações do projeto para ser(em) publicado(s) em periódicos da área.  

 

5. DOS REQUISITOS  

5.1 Estar regularmente matriculado no curso de Letras – Inglês da Universidade Federal de 

Santa Maria, com carga horária de pelo menos 120 horas no semestre ou período letivo, até 

o período final de vigência da bolsa.  

5.2 Ter sido aprovado em pelo menos 50% das disciplinas cursadas no semestre ou período 

letivo anterior. 
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5.3 Ter os dados pessoais atualizados (e-mail e telefone) no DERCA e no Portal do Aluno. 

5.4 Possuir conta corrente pessoal, para viabilizar pagamento da bolsa. Não será permitida 

conta poupança ou conta conjunta. 

5.5 Não ter vínculo empregatício ou outra bolsa de qualquer natureza, salvo Benefício 

Socioeconômico - BSE. 

5.6 Cumprir as atividades constantes do plano de atividades da bolsa, a ser proposto pela 

coordenadora no ato da inscrição, em jornada de no mínimo 12 (doze) horas semanais e no 

máximo 20 (vinte) horas semanais de atividades. 

5.7 Manter as condições de habilitação da indicação no período de vigência da bolsa. 

5.8 Ter aprovação em seleção pública, realizada pelo coordenador do projeto, de acordo 

com a Resolução N. 001/2013. 

5.9 O não atendimento aos itens acima mencionados implicará no cancelamento da bolsa. 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO  

6.1 Os resultados serão divulgados no website do Colégio Técnico Industrial de Santa Maria. 

6.2 A seleção do bolsista é prerrogativa do Coordenador do Projeto e será de sua inteira 

responsabilidade, respeitando a resolução 01/2013-UFSM e o Regulamento de Bolsas do 

CTISM. Cabe ao coordenador do Projeto a definição dos requisitos para seleção dos bolsistas, 

a realização da avaliação e seleção do bolsista e o julgamento dos recursos. 

6.3 Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente das notas finais 

obtidas. Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios:  

6.3.1 Alunos com benefício socioeconômico terão prioridade sobre os demais; 

6.3.2 Será dada preferência a alunos com experiência em atividades relacionadas à temática 

do projeto.  

6.4 Os candidatos aprovados através da divulgação do Resultado Final deverão realizar 

assinatura de Termo de Compromisso até 01 dia útil da data de divulgação do resultado 

diretamente com a Coordenadora do Projeto. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



5 
 

7.1 Os casos omissos serão resolvidos pelos Coordenadores dos Projetos. 

7.2 Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail raquel@ctism.ufsm.br  

 

Santa Maria, 08 de abril de 2021 

 

Raquel Bevilaqua 

Professora de Linguagens do Colégio Técnico Industrial de Santa Maria 

 

mailto:raquel@ctism.ufsm.br

